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o PRocuRADoR-GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTlNS, no uso das atribui4ões legais, e conforme o disposto no art. 1 7, inciso V,
alínea ''d'', inciso Xf I , alínea "h'' e ''i'', da Lei Complementar Estadual nO 51 , de 02 de J-aneiro
de 2008, no a_. 41 da Constituição Federal c/c caput do art. 21, da Lei nO 1.818, de 23 de
agosto de 2007; na Lei nO 2.580, de 03 de maio de 2012; e ,
Considerando que a seNidora nominada preencheu as condições
para adquirir estabilidade no seNiço público, em virtude do atendimento aos requisitos
, relativos à disciplina, idoneidade moral, aptidão para a função, conduta e integração do
seNidor ao seNiço e às atribuições do cargo, bem como pelo decurso de três anos de
efetivo exercício, ao que se extrai de todas as etapas da Avaliação Especial de Desempenho
a que foi subordinada;
RESOLVE:
A_. 10 DECLARAR ESTAVEL no servi4o público estadual, no
Ministério PúbIico do Estado do Tocantins, a seNidora Marleide Pereira Bispo Oliveira,
Técnico Ministerial -Assistência Administrativa, Matricula nO 1 191 13, a partir de 08/04/2016.
PU BLIQU E-SE. C U M PRA-S E.
PRocuRADoRlA-GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTlNS, em Palmas, 03 de maio de 2016.

_ '
CLE' 0 _ R_NAUTD_ MELOPER_lRA
P 0 0 _rador-Ge al de Justiça
l

l

l

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 18e3540a - ee5eb8f0 - bbe554f3 - 041d9eb1


